
PORTARIA DIR. Ne 3.200 DE 07 DE AGOSTO DE 2023 (*)

Dispõe da eleição dos representantes docentes da

categoria Doutor para o Conselho do Departamento

de Engenharia de Mecânica da Escola Politécnica da
USP

O Diretor da Escola Politécnica da USP. de acordo com o artigo 25 do Regimento Interno da EPUSP,

combinado com o que dispõe o Regimento Geral da USP, baixa a seguinte

PORTARIA

DAELEIÇAO

Artigo le A eleição dos representantes da categoria docente Doutor e seus respectivos suplentes

será realizada das 9:00h às 16:00h horas do dia 21 de setembro de 2023 por meio de sistema

eletrânico de votação e totalização de votos.

Artigo 2g A eleição será realizada na forma de candidatura por chapa, e serão 4 jquatro) chapas de

representantes e respectivos suplentes, para mandato de 2 anos.

Artigo 3g Cada eleitor votará em apenas OI(uma) chapa

Artigo 4g Poderão votar e ser votados os docentes em exercício no Departamento na categoria
Doutor.

$ 1e Os professores temporários, colaboradores e visitantes, independentemente dos títulos que

possuam, não poderão votar nem ser votados.

$ 2P Não poderá votar e ser votado o docente que se encontrar afastado de suas funções para prestar

serviços em órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver suspenso em razão de
infração disciplinar.

DAINSCRIÇAO

Artigo 5e Os candidatos deverão formalizar pedido de inscrição prévia de suas candidaturas,

individual ou por chapas, a depender da situação em que se enquadre o Departamento(Regimento

USP, Art. 221):

1 - contando o Departamento com número igual ou superior de docentes elegíveis à titularidade e à

suplência da representação, a eleição se fará mediante vinculação titular-suplente;

11- havendo vacância da titularidade e da respectiva suplência proceder-se-á a nova eleição;



111 - se o número de docentes elegíveis à suplência for inferior ao número de titulares, não haverá

vinculação titular-suplente, sendo considerados suplentes os candidatos mais votados após os

titulares, observada a ordem decrescente;

IV - ocorrendo vacância entre os membros titulares assumirá, automaticamente essa condição, o

suplente mais votado e assim sucessivamente

$lg As inscrições serão formuladas por requerimento ao Chefe do Departamento, devidamente

assinado, e serão recebidas na Secretaria do Departamento, ou por meio dos endereços eletrõnicos

sec.pme@usp.br e amasilva@usp.br a partir da divulgação desta portaria e até as 16:00h horas do
dia 05 de setembro de 2023.

29 As inscrições que estiverem de acordo com as normas estabelecidas nesta Portaria serão
deferidas pelo Chefe do Departamento e divulgadas no site do Departamento e por e-mail aos

docentes da respectiva categoria no Departamento.

$39 Recursos deverão ser enviados por e-mail à Secretaria do Departamento, por meio do endereços

eletrõnicos sec.pme@usp.br e amasilva@usp.br, até as 16:00h horas do dia 15 de setembro de
2023 e serão decididos pelo Chefe do Departamento.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇAO ELETRONICA

Artigo 6e A Secretaria do Departamento encaminhará aos eleitores, no dia 20 de setembro de 2023,

no e-mail cadastrado na base de dados corporativa da USP, o endereço eletrânico do sistema de

votação com o qual o(a) eleitor(a) poderá exercer seu voto utilizando a senha única.

Art. 79 A ordem, na cédula, das chapas será apresentada de modo aleatório, utilizando ferramenta
disponível no Sistema de Votação.

Parágrafo único - A ferramenta supracitada prevê que a disposição das candidaturas na cédula será
alterada aleatoriamente a cada novo voto.

Artigo 8P O sistema eletrõnico contabilizará cada voto, assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade

DOS RESUl:LADOS

Artigo 99 A totalização dos votos da eleição eletrõnica será divulgada até as 16:00h horas do dia 22

de setembro de 2023, no site do Departamento e por e-mail aos docentes da respectiva categoria

no Departamento, sendo considerados eleitos as 4(quatro) chapas mais votadas e, na sequência.

$ 1Q - Em caso de empate, a escolha recairá naquele que tiver maior tempo de serviço docente na

USP. Verificando-se novo empate, considerar-se-á eleito o que tiver maior tempo de serviço na

respectiva categoria docente. Persistindo o empate, será considerado eleito o docente mais idoso.



$ 2Ç - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de três dias úteis,

após a divulgação do resultado.

$ 39 - O recurso a que se refere o parágrafo anterior deverá ser enviado por e-mail à Secretaria do

Departamento, por meio do endereço eletrõnico amasilva@usp.br, e será decidido pelo Chefe do

Departamento.

Artigo IO - Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do Departamento

Artigo ll - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua divulgação

(+) Republicação da Portaria publicada no DOE de 08.08.2023, página 37, por ter saído com
incorreçoes.
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CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Despacho do Diretor Administrativo de 1 4/08/2023
RatiHKândo Ato D«lavatório de dispersa de l;citação. de

acor(io com o Artigo 26 da Lei federal n.' 8666/93.
A escola do nportadorlbenef)diário é de iate:ra respan-

nb.lidade do outorgada ou responsâal peb procesn. assim
coma a JustinKatÀ,a témica

Contratadas: Adhstruments tlz Umited. Agiknt Technob-

g:es Singapore Pte Ltd/Agilent Tecla Inc. Becton Dickiíuon Del
Uruguay S.A.. 8io-Rad Laborataries Inc. Latin Alr»rica, Brah
Suppoít Corporatbn. Budtkr, A Divisbn Of lllimb lbo l V/orks.
Inc.. Campbell Sckntiü& Inc.. Cara Zeiss hqicroscopy Gmbh.
Chmse Peptide Co. Ltd, Cií SystefT\s Inc. Coming P.mexicana
SA De C.V.. Cytoart Inc. Dw Sensors Corporation. Ebevier B.V.

Ernd P.l llipon Coíporaüon. Ep«h Lh Science. Inc. Eppendorf
Se. Equilab fl Cair, flí Systems Ab. frontkrs P/edil Sa. Gea-
ariances. Gbbal l.ife Sciences Solutbns Usa Lk. lll.mim. Inc
Immum Alurican Corporation. Interphse Usa Coíporation.
Kelsight Tecto»bgks Inc. Labtrace Importação &portação
Equipamentos Lab. LD.A. Lide Te(t\nalogks Corporation. tlo'ao-
gene Corporation Ir{. Pusacom Enterprbes Gíoup Lk. Proínega

Coro.. Qiagen Gmbh. Rewity Healdl Sciences. Inc, Rodtedl
Salatbns, IrK. telex. Inc./Sellex Scientifc. Inc. (Pacto Em
Usd). Shinadzu Latir Anerica S. A.(Sla). Sigla-Alüich Chemie
Gmbh. Start Bb Lk. Stratasys Inc. The Rockefelkr Universiq

Tracerlab Equipment t.t.C. Ub Gemmics & Biohformatks Core.
Uniscience Corporation. Unite(h Usa. Unh'ersity OÍ Dela- are
Dm Sequencing And Genot)pino Cento. University Of IJebraska

Lincoh. V/estern Tek ITK.
Processo n.' 20/31 t-f.q

Com relação às demais alegações trazidas na petkão de

fls. 6 1 2/6 1 3. restam cabalmente obsewados todas os priKipios

cesso legal. do contraditórb e da ampla defesa. Forçoso hbac

aos autos sempre que solicitado e poderiam ter participados de

Diante o exposto. resta indeferido o pedido de redesigr\anão
da aitin de Jai feliciano de alheira.

A Comissão Ptocessante delibera pela desistência da oito.'a
das testemunhas: Jair feliciano de alheira; tlelson tla'/arausky;

flávla Cíistim Aponte e Rosiana lsabel Paraguassu.
Esclareça a empresa Real R)od Alirrlentação Lida. se hou-'e

substabekcirnento de poderes entre os procuradores outorga-
das às fls.334 para o pr«urad)r indicado às fls. S9 1. Cientifique-

defesa das empresas irv/esticadas por seus adx ogados
blaukio Xavíer OAB/SP n' 171.416; Sidney P.lelquiades de
Qukóz. OAB/SP n' 1 84.S00. tlatt»lia Teüeia Guerra OAB/SP n
452 .030. Rodatfo Sebastiani OAB/SP n' 275.S99.

Referido questionamento izadase testemuntn cair feliciano
de Olveira solicita atrer/és da petição de fb. 54t/542 vista dos
usos. Tódavb. inata esdarecer que o Processo Administratko de

Responsabilização. regido pela Lei federal n' 12.846/2013 (Lei
Anticomipção). Rm umo pob passivo única e exdust/an'ente

fbrenza Refeições Colethas Lida.. Real food Alimentação Lida
T Fase Alirtzntação Ltda. e Amo Alberto de Oli\eira Sobüõ

nha Ltda.(atuahKnte denlominada [)P.IL Senice A]imentaçãa
tIRtLD. fadas já representadas nos autos por sew resp«tlvcs

Diante o exposto. esclareça o requerente. de arma iustiüKa-
da. o interesse procusual no presente feito, tendo em vista. que

concessão de \ iscas ê direito das partes. «mo prKeitwd3 no
parágrafo t'. do art. 2Z. da Lei Estadual n' lO.t77/98. ababn
atado. e que o feito tem caráter siglbso. nos termos do art 64.

da mencbnada Lei Estadual; e que o pedida apresentado por
terceto deve demostrar legítimo interesse. sob pena de aponta

boa-fé processwl que deve reger o processo aáninistrat}/o.
'Artigo 2 2 -lias pro«dirrHntos õdMiRiStrãt}.os observar

se-ão. entre outros requbitos de validade. a iguaHade entre os
administrados e o devido processo legal. esp«ialmente quanto

agência de publicidade. do contraditório. ampla defesa e.
quando for o caso. do despacho ou decisão motivados

5 1.' - Para atendimnto dos prkxípios prevbtos neste arte
go. serão assegwados às partes o d feito de emitir rmnifest.anão
de oferecer pro'os e Kompanhar sua produção. de obter vota

Artigo 64 -0 procedimento sancionatório será sigibso até
dedsão final. salçu em relação ao ousado. seu procurador ou

Lago. apems as partes têm direito de obtenção de vistas do
proasso wio aasso é restrito. cabendo ao terceiro derrorutrar

interesse. Vale ressaltar que o requerente foi amolada coma
testemur\ha da Adminbtração Públia. não senil) obrigado a

mpar«e{. mas sendo obrigado, caso compareça. a prestar
mpromisso de dkeí a x'eídade do que souber e da que Ihe

Publique-se o presente despKho nlo Diáíb OâKial da Esta-
da. para ciência das empresas. Dr. hlauíkb Xavier OAB/SP n'

71 .41 6: Radolfo Sebastiani OAB/SP ne 275.S99

te feito, p :ipatnenle do devido phx' Pt

das de todos os Ih.PPa

descitod itn'

jura ando que te leitoP
eri'ip

dobadas

ceia que demombe legitimo

forFerguntado

iíunta da Unh'ersidade de São Paul - USP e ICR Kimera Bio.

tecnologb LTDA - l.IE. com o títub de 'pr«essa de produção e
puriüKaçn de tnrmõn;os gliwproteicos recombhantes híbridas

não-híbridas. hormõnbs gTicoproteicos recombhantes hibrF

incluindo o fORllECIP.l FRITO DE

que resultou m desen'/o}/b

dos ou nãa-híbridos. vetores de opressão.
qlicoprotekos r«ombinanes'. incluindo

das ha rmõnbs

brote rPÇ

do peida de patente suor ion\ado.P€

ta) do fatur2% (ciMO por

pagina da Unidade, até as 16.00 horas do db 0B de mvembro
& 2023.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÀO ELETRÓFJICA
An 8' A SKretaria do Programa de Pós.Graduação êm

Engenharia P.lecãnica da Escola Politécnica da USP encami.
nhará ms elaitares. no db 10 de rnvembro de 2023. no e-mail

[adatrado na base de dados corporativa da USP. o endereço
kleüã do sistema de votação ci

u vala utilízanda a sefüla
qwl Poderá

TECllOLOGtA utilizado M pesqui

MODALIDADE: Dispensa de licitaçã,] com base no artigo 24.
incisa XX\( d3 Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

PARECER JURÍDICO: Pare«í PG.P. n. 0SI t 7/2023. emitido

!m 28/06/2023 pela PGUSR
VALOR DO COlITRATO:

Artigo 9' - A erden\, na cédula. das car\didaturas inda/iguais

anda

mento liquida de venda de cada produto. reshto àquele que é
objeto do presente licenciamento. akulado a partir da data do
primeiro fatuíamen:a. até o témiino deste contrato.

VIGÊFICIA: o ccnbato de licença excluiva vig:rara enquan.

ferramenta disponhel no Sistema de Votação.
Parágafo único - A ferrarwnta supr«itada prwê que a

disposição das candidatuas na cédula será alterada aleatorí+

tup atada de medo aleatórb. utilizandoa ap

Art. 10 - 0 sistema eletíõnko conübihzará cada bota.
asseguarxlo-lt» o sigib e a inRrblabilídade.

Parágrafo únko - Aguadas os votos. o nl)fera de cédulas
eletrõnkas utilizadas dc/erá orresponder ao r\i)mro de eles

DOS RESULTADOS
Art. 1 1 - A totalização dos x'otos da eleição suá d;wlgada

na pagiru da Unidade. no dia 13 de mvembro de 2022. até as
6:00 horas.

te a mda to.

tanto!

Art 12 - Omrrendo emD

to está'er vigente a patente
DATA DA ASSllIATURA: t l de agosto de 2023.
Extrõto de Termo de Confidencialidade
Pro«sso USP n' 2023.t.05375.01 .5

101610S
tema de

Sistema de Con/eni
PARECER JURÍDICO: llo sbtema de con/eniso

3 1 /0Sn023

PARTÍCIPES: Universidade de São Paul (USP) e UTINER-
SIDADE ESTADUAL PAUUSTA 'JÜUO DE hIESQUITA FILHO'

(UIIESP)
OBIETO:

de votos. serão obed«i(ias.

sucessivamente. os seguintes critérios de desempate:

1 1
ltrkulaterr+o de USP

de três d;as C
fn - f) rçrip

P

que se refere o capuz deste
l S«viço de Expediente da

Esübelecimento de ccndições e obrigações a
!rem obnrfadas pelas Partes. com o intuito de citar a d}/ulg+

ção e a utilização não autorizada das hfarmaçõu relacbnadas
Art. 13 - Após a diwlgação referida no artigo ll

Parágrafo única
arti® deverá prot«olado ped ente

delib

Q adiro mais idoso;

FACULDADE DE MEDICINA DE MARfLIA

à futuros desenvah'mantos tecnobgkos.
DATA DA ASSlrIAWRA 04,'07nOZ3
VIGÉIICIA: S anos da data de assinatura

de sigib de 5 anos do encerramento da acordo.
Prol RUSP n' 23.1.06030.01.1

1016353Sistema de

Objeto: Acordo
possíveis cooperaça

)bíigatoíiedade EPUSP até as 16:00 t»ra da dia 17 de no/ombro de 2023. e
será decidido pelo Diretor.

An. 14 - O resulüdo final da elekão. após a homologação
peb Dketor. será diwlgado na página da Unidade.

brágrafo único - FJa hipótese de ser onstatada inegu
bridade no pro«sso ekitoral. o caso deverá ser submetido à
Procuradoria anal para análise e. posteriormente. à CLR. Para

hora de aberta to d;s üabalhos.

cat;e

Comissão Espedal de Concurso Público
COI.qUlllCADO
CONCURSO PÚBLKO EDITAL tr C00262022
RESULTADO DA AXULIAÇÃO DOS TÍTULOS

A Cambsão Espe(bl de Confuso Público laz saber o
;ultado da Avaliação dos Titubs do Concurso hblico para

Professor Adjunto Doutor DS2 - RTI 40 horas. Disciplina de

(N' INSCRIÇÀOnlOP lü/RG/POIITUAÇÀO)

79771 Gabrkl\horda Sita Pinto 492023107 66.SO
800.17 Lum felpe hm 433738630 77.SO

A classiüKação fiel será divubala no dia 14 de setembro

Histoloqia Humana

Ü 2023

Z1/07a 02 3
Partes: UFJIVERSIDADE DE SÃO PAULO e ro(ter & Gamba

Industrial e Comercial Lida.

Acordo de Conüi&n(blidade para discução de

pHecer lurHko em

Repasse de RKtxsos: não en/o}/e, de forma alguma. feras'

Data de Assinatura: 07/08/202 3
de finlanceios.eRRe partkipe

Após a apuração final. será b'dada ata contendo

\nigêKia: As obrigações de sigib e
sobreviverão (i) na h:p6tçse de Mo se
ooFeração, peb prazo de S (cinco) anãs após o térmím da

mgociação. ou. (iQ na hipótese do contrato ser assinado. l;eb
prazo de 5(cinco) anos após o térmir» de citada contrato

imdl trato de
:onHidercialidade a

atado e os fatos rTUiS reinantes oconidos na eleição. a qual
de\erá ser assinada pebs membros da Comissão Eleitoral.

hiüAn 16 - O ta Pa

peb Dketor.

Portaria FAI.\EhIA. 14 de agosto de Z023.
O Diíetar Geral da faculdade de liledicin3 de bqarilh. Prol

Dr. Valdeb faglndes de Queiroz. no uso de suas atribuções
legais e em virtude da convocação Fubli(ada em DOE na data
& 04/08Q023. RESOWE

Art. I' - fumar sem efeito. poí maü/o de não compare"
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Artigo lO . Os casos omissos serão resohidos peb Chefe

Artigo t 1 - Esta furtaria entrará em vigor na data de sua

(') Republioção da Portaria publicada no DOE de
08.08.20Z!: p4qiN !?; p! ÇÇ! !!içP ç9p i«Q!!ççê!!

(ia Departame

dívuhação

COI.IUIJICAÇÀO
PROCESSO t1.' 2020.1.165.33.8
OBJETO DO ADITAI.IEtITO : ALTERAÇÃO DO ITENS 6.1 DA

CLÁUSULA SEriA DO COtITRATO - DA VKÊllCH
COTITRATAlITE : l.MUSEU PAULISTA DA USP
CtlPJ: 63.02S.S30/0032.00
COlJTRATADA : EhqPRESA EX-UBRIS LTDA EPP
CrlPJ: 02.57S.714/0001 -53

ViCEIICtÀ PRORROGAÇÃO DE 12 NiESES A PARTIR DE
Z/i ln023.

DATA DE ASSlrIATURA: 1 4/08/202 3.

OlsPosiÇOts FILIAIS
Amigo 14 - Os cana cmis!

peb Diretor da Unidade.
Artigo tS - Esta brtari.

diwlgação. re'/ogadas as dlsF.

hrtari

n vigor
m conta

rão

di

.olvido:

ck sui

pronto o pío«sso l dtatório 1 5-P-649V2023. o que oaríer prb
melro. ros termos do incin ll da art. 57 da Lei federal 8€66/93

Vabr total da prorrogação: RS 8.083.44. Data da asse»tua
1 108n02 3

}içoes

Dispõe da eleição dos Kpruentantes doentes da categoria
Asse(inda para o Consetn do Departamento de Engenturia de
Tekmmunicações e Controle da Escola fblltémka da USP.

O Dketor da Escoa hlitécnica da USP. de acordo mm o

artigo 2 5 da Regiímnto hterm da EPUSit combinado com o que
dispõe Q Regiwnto G«al da USP. baixa a segu:nte

PORTARIA:

DAELEIÇÀO
Artigo I' A elekão dos representantes da categoria doente

Asse(iodo e sew respectiws suplentes será íealkada das 9:00

às t6:00 horas da dia 20 de setembro de 2023 por meb de
ma eletrónko de votação e totalização de votos.
Artigo 2' A eleição será matizada na fcm\a de candida-

lua indúidual e serão eleitos S AssKiadas representantes e
esp«t}/os suplentes, para mandato de 2 anos. no penada de

2B/09/2023 a 27/09/202S

Artigo 3' Cada eleitor votará em apems 01 (uiva)
:andidato(a) / empa

Antiga 4' Poderão voar e ser votados os docentes em exer-

INSTITUTO DE ASTRONOMIA. GEOFÍSICA E

CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

COI.IUIJICADO
Instituto de Asbonamia. Geofísica e CiêKias Atrnosférkas
Pro«sso: 2022.1 .13.14.9

Em atenção ao parágrafo I' do artigo S' da Portara USP
GR-4.71 0f1 0. jwüüKamns q'n o pagamento para emires a l.peru
Viagens Eireli EPf! sob o (IIPJ: 09.2 IS.207/0001-SB. atra'/és
da nota de errpenlD 276024S/2023 - não obed«eu à ordem
ronológ:ca de'/id) a problenus de Vamitação interna.

Universidade Estadual
Paulista

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE

RIBEIRÃO PRETO
ACEtiCK UriESP DE iriOVAÇAO - AUlti
EXTRAÍA DE COllTRATO

Estrato de Combata firmado com base m An. 24. hc. XXV
da Lei federal 8.666-1933 e alterações a'c d.SFosith'os da Lei

fedKal l0.973.2004 atei de Imvação}. ArB. 6' e 9'. e da Lei
Complementar Estadual 1 .049-200B (Lei Paulista d: Imx'anão).
do Decreto Estadual 62.817-2017 € as Resoluções UTIESP 44
de 20-7-2007. 67. de 22-1 t-2013. 100. de 1 7-7-2012 e 35. de
&7-2020.

ACORDO DE PARCERH PARA PESQUISA DESEINOL\G
P.dElITO E IFIOVAÇÀ0 Qut EtITRE SI CELEBRAPI A UllNERSb
DADO ESTADUAL PAULISTA 'JÜLIO DE P.iESQUlíA FICO'. A

FUIIDAÇÀO PARA O DESEIWOWINIENTO DA utitsR VISAPIDO A

GESTÃO DOs CEtITROS DE ltiOVAÇÀ0 TECt10LÓGtCA lrlCUBA
NORAS E PARQUES TECImLÓGICOS rJO AP.181TO DA UtJNERSI-
DADE. PROCESSO RUrIESP 1383-2023;ASSlrIATURA: 1 1-7.2023
PRAZO WGEFJ(IA: 5 anos a contar da data de sua assimtura do

contrato; RESPONSÁVEL AgéKb UliESP de Ir»'.,ação.

REITORIA

DIRETORIA

PORTARIA DA DIRnORIA 3S/2023 FCFRP-USP
Artigo I' - O Diretor da faculdade de CiêKias farmacêutb

:as de Rit:e&ão Preto da Un}.'ersidade de São Paulo. M uso de

suas atribuições legais e atendendo ao disposto no Artigo 3 8 da

8.666/93. altwada pela Lei n' B.883/94 e alterações. desig.
n\a os seaidores JOSUE GAR(IA SArlCUEZ, GILSOtJ ArITOTJIO

ZELOSO DA TRltJDADE. GERANDO l.IARTlrlS flUxO para. sob a
fresidêmla do primeio e vice-presida«ia do segundo. coar-po-
rem a Comissão Julgadaía de Licitação na modalidade Tomada
de Preços tJ' OIB/2023 - fCFRP/USP. cujo objeto é a 'COrlCES-

SÀO DE USO DE ESPAÇO PARA l:lSTAUÇÀO DE 'TRAILER
VISAPIDO A EXPLORAÇÃO DE StKVKOS DE IWICHOtiETE PIA
f(FRP/USP ' conlórme Processo n' 20.t .27S.60.S

blembros Suplentes: PAULO LESAR BRUFIELLO e DElllSE
BERlIARDI BOTEUO FERREIRO

Artigo 2' - A PortNia entrará em vigor na data de sua
publicação, cessando seus efeitos após a homobgação da

Ribeirão Preto. t4 de agosto de 2023
Diíetaria da fCFRP/USP

te l dtaçprc

INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

Em face do atraso na entrega do nuterial por parte da

empresa RHAN'fltIARA ABELAlIEDA SANTOS, constante da nota
de empertt» 26S0333/2023 apl co multa ro vabr de RS 38.40
(tíhta e oito reais e quarenta centavos) prevista rn art.8' da
Resolução 7601/18

Prof. Dr. Paul Yukio Comes Sumida

Diretor do Instituto OceanográüKO
[Republi(ado por ter sak]o com k)conexões)
lllSTITUTO OCEANOGRÁFICO
COh\UIJICADO
COIWÊ talo
Proasso: 23.1 .1 339.2 1 .2

Interessado: Imtituto Oceanográfico da USP
Participei: Un}/ersidade de São Paul. por intermédio do

Instituto O«anogáüKO. e a Un}/ersidade de Haifa. lsrael
Objeto: O Acordo. apto'/ado em 29 de junho de 20Z3. no

pleno da 423' Reuztião Ordinária da Congegaçào do IOUSf!
têm colmo objetivo pro'/er. facilitar e comolidN a cooperação

ASSlnÊllCH FllUllCEIRA
TERPdO DE APLICAÇÃO DE blULTA

5 1' Os professores temporárbs. colaboradores e visitantes.
indqendentemente dos títubs que possuam\ não poderão votar

$ 2' FJão poderá votar e ser votado o doente que se encon-
trar afastado de suas funções para prestar sewiços em órgão

temo à Un}/unidade de São Paul ou qn estiva suspenw

DA IFISCRIÇÃO
Artigo S' Os candidatos dev«ão formalizar pedido de

inscrição prévia de suas canal:daturas. individual ou for chapas
dependa da sitwção em qu se enqua&e o Departamento

IReghlento USl! Art. 221):

de doentes elegheis à titubridade e à suplência da represen-

tação. a eleição se fará mediante vinculação titubr.supknte
1- havendo vacãncia da titularidade e da respKt}.'a

Dpnarta tegoria A lado.pa

tle infr disciP

ürldo o Deparo iqua UP

kiçsuor cía(ede

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE BAURU

FACULDADE DE ENGENHARIA

111 - se o núrmro de d«entes elegi-eis à suplência tor
hhrior M número de titulares, não ha/erá vinculação titular-
supbnte. sendo considerados suplentes os band datas mais

votados após os titulares. observada a ordem de«escente
IV - ocarrerldo va(anciã entre os membros titubres assu-

mirá. automatkamente essa condição. o suplente mais votado

Portaria FEUSP n' 24/2023. de 1 4/08/2023
Depõe sobre a eleição para escolha do(a) Vice-CMfe do

Departarrento de Administração Escolar e Economia da Edu(+
ção da(o) faculdade de Educação da Uniwrsidade de São Paul.

A Diretoía da fawldade de Eduação. com base no disposto
rü Estatura e Regimnto Geral da Universidade de São Paul.

PORTARlk

DISPOSIÇOES GERNS

b seguinte

tema ele trõnkQ izacão de

Ehçolut4 dp vntn prlmeío tumo.

(a) ü:dito (a). comi&rando- 'feito (a) }) que ob]:data

imples.

FACULDADEDEEDUCAÇÃO

rija(iu: Intercãmbb de pesquisadores; Projetos de pesquisa

Participação conjunta em oficinas e/ou conferências; Mobilidade

udantil e intercâmbio prosp«tive de estudantes; Partidpação
de estudantes em Programas de está(b ofereddos por cada

internxional em educação e paquba. com t
da rprbro(idade e beneficio mútuio. envohi

xaçH
benefic

P

njuntos; E ajunto e/ou sup de tudantes:

lendo as seguintes Despacho do Diretor. de l S/08/2023
Em obediência ao artigo S' da Lei 8.666-93 e suas altera-

ções. justiHKamos o pagamento a ser efetuado dba l S/08/2023.
hdepçndente de ordem cronológica. no total de RSI.440.69 à

Empresa Lir\k Card Adminisbadora de Ber»fkbs EIRELI. despesa
rKecessária ao desenxnNiímnto das atb/ida(!es desta Unidade

(Plo«SSO 480/20Z l).

$l' As inscrições saco formulada poí requerimento ao
Ct»fe do Departamento. devidarmnte assinado. e serão rea-

bpdas na Seaetaria do Departamento. ou poí meio da endereço
letrõnico seaetariaptcaup.bí a partir da divulgação desta
portara e até as 9:00 horas do dia 1 1 de setembro de 2023

2' As hsakões que está.-irem de Koíd3 com as mmns
btabelKidas nesta Portaria serão defeíHas peb Chefe

Departann:nto e diwlgadas no site do Departan'ente e / ou por
e-mail aos doentes da respect}.'a categoria no Departamento

$3' Rewísos deverão Rr enviados por e.mail à Secretarb
do Departaímnto. For ímb do end«eço ektrónico secretariap-
tcausp.bç até as 9 horas do dia 1 4 de setembro de 2023 e serão
decididas peb Chefe do Departamento.

DA\'ÓTAÇÀO E TOTALliAÇÀO ELÜROIJICA
Artigo 6' A Seaetaria do Departamento erKamínhará aos

leitores. m db 19 de setembro de 2023. ro e-mail cadastrado
na base de dados coípoíat}/a da USit o endereço eletrónico do

tema de votação com o qual o(a) eleitor(a) pod«á exercer seu

intuição.
vigência: 60 rreses.
Valor:RS 0.00.

Artigo t' - A eleição para escolha dQ(a) Vice-Chefe do

Dqart.cimento de Administração Estelar e Economia da Edua
ção será realizada. em até dois turnos de \otaçãa. por meio de

Artigo 2' - O príneiro hurm será realizada das 10h às 12t\
do dia 01/09/20Z3

$ 1' . Será considerada edita o (a) canal:data (a) que obt}/e{

5 2' - Can Mnhun(a) cõodidao (a) obtenha mabria abro.
luta no primeiro turno. píocedeí-se-á a tzn segundo turno enl

PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO
cosa

CAhlPUS DE BOTUCATU

EXTRATO DEADnAhlENTO
Estrato do t' Termo Aditix'o ao Contrato n:

1039/2021-RUtlESP. Pregão

ADMINISTRAÇÃO GERAL

CITAÇÃO
Pirassununga. 14 de ag)sto de 2023.
De ordem do Presidente da Comissão Píocessante instau-

ida na forma da furtaria GP n' 054/2022. para assegurar o
}xercicio da aíTlpla defesa e do contraditórb a Vossa Senhoria.

por falta de assiduidade. deixando de compare«r m serfko
m causa justifkáx'el. sujeitando-o, portanto. à penalidade

de rescisão de seu contrato de trabalho par justa causa. nas
termas do artig) 48Z. alínea 'e' da Consolidação das Leis do
Trabalho. venho CITA-LO para comparKer perante a Comissão
no dia 28 de agosto de 2023. às 09H00 na sab de Reuniões
da DVATCOlç\ - PUSP-fC. bcalizada no Prédio Central do Canvtn
pus USP 'fêrnand} Costa'. «avião em que Krá colida sua
d«oração. Inforrm que no dia 21 de agosto de 20Z3. M nb
de Reuiniões da DVATCOP.ç - PUSP-fC. às 9H00. será olvida a
itln do denuKbnb. que deverá ser acompanhada pelo seu


